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de 14 de julho de 1983 

Estabelece a obrigatoriedade da d! 

vulgação, pela Prefeitura, com an 

tecedência de 10 dias, dos aumen

tos da tarifa dos serviços de trans 

portes coletivo urbano do Municí -

pio . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Arti go 19 - O Chefe do Poder Executivo fará 

divulgar, obrigatoriamente, com lO(dez) dias de antecedência, no mínimo, 

as majorações que forem concedidas sobre a tarifa dos serviços de trans

porte coletivo urbano do Município de são José dos Campos . 

Artigo 29 - A divulgação a que se refere o ar 

tigo anterior será feita sem onus para os cofres públicos municipais. 

Artigo 39 - Esta lei 

ta de sua publicação,revogadas as disposições 

14 de julho de 1983 . 

entrará em vigor na da-
- l ,.... t .., . on r,ar~o. 

de/ São José dos Campos, 
/ 

/ 

Robson Marinho 

Prefeito 

Secretaria de Assunt e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos quatorze ' 

dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e três . 

Setor de Formalização de Atos 


